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EDITAL N° 086/2022 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊNCIA, em exercício, 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - SEAP, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo aos termos do Decreto Estadual nº 7.116, de 28/01/2013, e 

considerando a autorização governamental exarada no Protocolo n° 15.737.722-1, bem como o 

contido no protocolo n° 19.738.371-2, e nos Editais n° 029/2020, n° 090/2021, nº 074, n° 083, n° 

084/2022 - DRH/SEAP, resolve 

 

TORNAR PÚBLICA 

 

1. A Retificação do Edital n° 083/2022 – DRH/SEAP, de 18 de novembro de 2022, excluindo do item 

2 do referido Edital, o candidato MATHEUS SIMÕES MAGALHÃES, Inscrição n° 735370, 

classificado em 3° lugar da Ampla Concorrência, e incluindo-o no item 1., da  aptidão na Avaliação 

Médica, do Concurso Público regido pelo Edital n° 029/2020 – DRH/SEAP, de 13 de fevereiro de 

2020, para provimento do cargo de Agente Profissional, na função de Engenheiro Civil, do município 

de Paranavaí, do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, realizada através dos Editais n° 

090/2021 e n° 074/2022 - DRH/SEAP. 

 

2. Tornar sem efeito o Edital n° 084/2022 – DRH/SEAP, de 18 de novembro de 2022, na parte de 

convocou a candidata ANA CAROLINA DE CARVALHO SILVA, INSCRIÇÃO n° 140.013-4, 

classificada em 4° lugar da Ampla Concorrência, do cargo de Agente Profissional, na função de 

Engenheiro Civil, do município de Paranavaí, do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, tendo 

em vista o indicado no item 1. do presente Edital. 

 

3. Mantem-se inalterados as demais disposições contidas nos Editais n° 083 e n° 084/2022 – 

DRH/SEAP. 

 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022. 

 

Mayra Fantinel do Canto 
Diretora de Recursos Humanos e Previdência, em exercício. 
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